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1° CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE AREIA 2024 

   

 
REGULAMENTO GERAL 

 

Art. 1º - Este regulamento é conjunto de disposições que regem as disputas do 1° Campeonato Municipal de 

Futebol de Areia - 2024, sendo regido por este as regras oficiais do futebol de areia e obriga aos que com ele 

se relacionem, a ter total obediência. 

 

Art. 2º - As competições oficiais do 1° Campeonato Municipal de Futebol de Areia - 2024 serão elaboradas e 

coordenadas pela Secretaria Adjunta de esporte e lazer. 

 

Art. 3º - A interpretação deste regulamento e seu fiel cumprimento cabem a Secretaria Adjunta de 

esporte e lazer. 

 

Art. 4º - As equipes não têm poder de veto para a equipe de arbitragem. 

 

Art. 5º - Os jogos obedecerão à tabela apresentada pela Secretaria Adjunta de esporte e lazer . 

 

 

DA COMPETIÇÃO 

 

 

Art. 6º - O 1° Campeonato Municipal de Futebol de Areia - 2024 será realizada categoria Livre. 

 

                     Categoria Livre, Campeonato sem limites de idade, os atletas menores de idade deverão conter 

junto a ficha de inscrição uma autorização. 

 

Parágrafo único: A tabela dos jogos será definida em congresso técnico. 

 

Art. 7º - A organização fornecerá pré-sumula para cada técnico realizar a relação numérica e a assinatura do 

capitão da equipe, sempre com 15 (quinze) minutos de antecedência ao jogo, que deverá ser devolvida em ate 

05 (cinco) minutos antes do inicio da partida, junto com o documento de identificação.  

 

Parágrafo Primeiro: Para identificação do atleta junto ao apontador da partida, deverá ser apresentado 

documento oficial com foto (original) RG, Passaporte, Habilitação com foto ou carteira militar. Na falta 

destes será aceito somente boletim de ocorrência. A não apresentação de um desses documentos originais ao 

apontador implica na não participação do atleta ou dirigente na partida em questão.  

 

Parágrafo Segundo: Todo jogador inscrito em súmula poderá entrar na partida e/ou permanecer no 

banco de reservas independente do horário que se fizer presente. 
 

DAS INSCRIÇÕES 

 

Artigo 8º – As inscrições acontecerão no período entre 01/04/2024 a 07/04/2024, e dia 08/04/2024 será o 

congresso técnico. As fichas de inscrições deverão ser retiradas na sede da Secretaria Adjunta de esporte e 
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lazer ao lado do ginásio, pela equipe e a ficha deverá ser preenchida com o nome por extenso e assinado ao 

lado pelo atleta, sem rasuras. 

 

Parágrafo único: As inscrições serão em ordem cronológica de entrega, considerando um máximo de 16 

equipes. 

 

Artigo 9º – Ao assinar o recebimento do regulamento e as fichas de inscrição, as equipes estarão se 

comprometendo e acatando as normas do mesmo. 

 

Artigo 10º – A ficha de inscrição deverá ser entregue na sede da Secretaria Adjunta de esporte e lazer ao 

lado do ginasio, impreterivelmente até o dia 07 de abril de 2024 ate às 19h00min, devidamente assinada pelo 

responsável da equipe, bem como pelos atletas relacionados na mesma, constando uma copia do 

documento com foto e a cópia do título de eleitor de todos relacionados na ficha e taxa de inscrição 

(cesta básica no valor de R$150,00). 

 

Parágrafo Único: As fichas de inscrições que estiverem faltando documentações de atletas, ficarão estes 

INAPTOS A PARTICIPAREM DO CAMPEONATO. 

 

Artigo 11º - Cada equipe poderá inscrever até um número mínimo de 09 (nove) atletas e máximo de 15 

(quinze) atletas, 01 técnico e 01 auxiliar técnico e 01 massagista podendo ser relacionado para partida e 

permanecer na área de jogo e estes poderão se inscrever por apenas uma equipe.  

 

Parágrafo primeiro: O atleta que tenha sido inscrito em mais de uma equipe, prevalecerá sua inscrição na 

ficha que conter sua assinatura.  

  
Parágrafo segundo: O atleta que assinar por mais de uma equipe, se a sua assinatura for comprovada, estará 

o mesmo automaticamente impedido de participar desta competição. 

 

Parágrafo terceiro: Não será permitida a inscrição de atletas após a primeira partida 

 

Parágrafo quarto: O atleta que estiver cumprindo suspensão disciplinar aqui ou em qualquer outro 

município não poderá participar desta competição. 

 

 

Artigo 12º - Cada equipe poderá inscrever apenas 02 (dois) jogadores estrangeiros, serão considerados 

estrangeiro todos os atletas que não apresentarem o título de eleitor ou não for do município. 

 

Parágrafo Primeiro: Os atletas com idades entre 16 a 17 anos também deverão apresentar copia do titulo de 

eleitor e a autorização dos pais ou responsável. Os atletas com idade inferior a 18 anos que não possuírem 

título de eleitor serão considerados estrangeiros. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

Art. 13º - Caberá a Secretaria Adjunta de esporte e lazer a confecção da tabela, bem como, a definição do 

horário e local dos jogos. 

 

Art. 14º - O responsável pela equipe deverá apresentar-se no dia do congresso técnico, com a ficha de 

inscrição e documentação exigida que lhe foi entregue conforme Art7º. 
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Art. 15º - Uma equipe que não comparecer a um jogo no horário previsto com o mínimo de 3 (tres) atletas 

para iniciar o jogo conforme regulamento técnico, a equipe será declarada ausente do jogo caracterizando o 

WO, e perdedora do jogo por 0 X 3, independentemente de qualquer outra punição que a equipe venha a 

sofrer. 

 

Parágrafo Primeiro: Passados 15 (quinze) minutos do horário efetivamente marcado na tabela da 

competição para o início da primeira partida, sob a responsabilidade da arbitragem, será declarado “WO” 

para a equipe ausente. Para não ser considerada ausente, a equipe (capitão 3 comissão técnica) deverá ter 

assinado a súmula e informado a numeração dos jogadores antes de terminarem os 15 (quinze) minutos além 

do horário normal previsto na tabela. 

 

Parágrafo Segundo: Em caso de WO a equipe faltante ficará eliminada da competição e seus atletas e 

dirigentes impedidos de participarem de todas as atividades promovidas pela Secretaria de Esporte pelo 

período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com exceção aos atletas e dirigentes presentes e constantes 

em súmula. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja justificativa do atleta ou dirigente a mesma deverá ser apresentada a 

Secretaria de Esporte até 02 (dois) dias úteis após a realização da partida ate as 17h:30min, para que seja 

analisado pela comissão disciplinar. 

 

Art. 16º - Nenhuma partida terá continuidade se qualquer uma das equipes tiver o número inferior a 03 (tres) 

atletas. Esgotados os benefícios que as regras do jogo contemplam para este caso, a equipe infratora será 

considerada perdedora do jogo, independente do resultado do mesmo no momento da sua paralisação. Neste 

caso, o resultado do jogo será mantido se a equipe infratora estiver perdendo, se o jogo estiver empatado o 

resultado será de 1 X 0 para o adversário, se a equipe infratora estiver o resultado vencendo, o jogo será 

invertido para fins de classificação em favor da equipe adversária, independente de qualquer outra punição 

que a equipe venha a sofrer. 

 

Art. 17º - Em caso de abandono ou eliminação de uma equipe os resultados dos jogos que faltam a ser 

disputados por ela será de 3 X 0 para seus adversários juntamente com a pontuação para efeito de 

classificação. 

 

Parágrafo Único – Os tentos anotados nas vitórias por WO ou por exclusão da equipe não serão 

considerados para gols pró, gols contra ou de saldo de gols. O WO e a exclusão da equipe não anularam os 

cartões e as punições de seus atletas e comissão técnica, nem os cartões e punições dos atletas e comissão 

técnica das equipes adversárias.  

 

Art. 18º - Cada equipe deverá levar, no mínimo, 01 (uma) bola para efetuar seu aquecimento. A Secretaria 

Adjunta de esporte e lazer não emprestará bolas paras as equipes se aquecerem, apenas fornecerá a bola do 

Jogo. 

 

Art. 19º - Todos os atletas deverão estar devidamente uniformizados, descalços, sendo permitido o uso de 

tornozeleiras. Nenhum atleta ou dirigente poderá permanecer no banco de suplentes sem uniforme ou sem 

camisa. 

 

Parágrafo Único: Não será permitido o uso de siglas partidárias, propaganda de bebidas e/ou cigarros nos 

uniformes, nem o consumo de bebidas alcoólicas no banco de suplentes. 

 

Artº 20 - As pessoas inscritas como dirigentes não poderão participar como jogadores e as inscritas como 

jogadores não poderão participar como dirigentes.  
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Artº 21 – O campeonato acontecera em formato eliminatório sendo jogo único, vencedor passara para a 

próxima fase, iniciando com 16 equipes. 

 

 

PREMIAÇÃO 
 

Art. 22º - A Secretaria Adjunta de esporte e lazer premiará do 1º ao 3º lugar troféu e medalhas. 

  

 

SISTEMA DE DISPUTA 

 

Art. 24º O campeonato ocorrera entre os dias 13 ao 21 de abril de 2024, serão 16 equipes em formato 

eliminatório em jogo único. 

 

Parágrafo único - Ocorrendo empate no tempo normal a partida será decidida nas cobranças de pênaltis, até 

haver um vencedor.  

 

Art. 25º - A equipe que estiver posicionada ao lado esquerdo da tabela será considerada o mandante do jogo, 

portanto havendo igualdade de uniforme, o time do lado oposto (time do lado direito) da tabela 

deverá efetuar a troca de uniforme. Sendo que este deverá ser realizado no prazo máximo de 30 

minutos estipulado pelo horário da tabela, sujeito a pena de WO caso não compareça no horário 

previsto, em comum acordo no congresso técnico ficou definido que a equipe poderá fazer uso do 

colete. 

 

Artigo 26º - as partidas terão 2 tempos de 25 minutos, em casos que empate, cobranças de pênaltis. 

 

 

ABERTURA 

 

Art. 27º - No cerimonial de abertura terá uma previsão de acontecer no dia 13/04/2024 as 19h. 

Art. 28º - Os casos omissos e/ou não previstos neste regulamento serão julgados e resolvidos pela Secretaria 

Adjunta de esporte e lazer. 

 

 

 
 

 

COMISSÃO DE JUNTA DISCIPLINAR 
 

 

 

SUELLEN DA SILVA NASCIMENTO 

THIAGO ARCINE 

CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE 


